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INFORMAÇÃO – PROVA DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA 

EDUCAÇÃO MUSICAL – TIPO DE PROVA (PRÁTICA) 

PROVA (12) | 2023 

2.º Ciclo do Ensino Básico 

 

O presente documento visa divulgar as características da prova final do 2º ciclo do ensino 

básico da disciplina de Educação Musical a realizar em 2023. 

 

A prova de equivalência à frequência de Educação Musical, consiste numa prova prática. A 

classificação final desta prova é cotada de 100 pontos. 

O presente documento dá a conhecer os seguintes aspetos relativos à prova: 

 

 Objeto de avaliação; 

 Características e estrutura da prova; 

 Critérios gerais de classificação; 

 Material; 

 Duração. 

 

 

OBJETO DE AVALIAÇÃO 

 

A prova tem por referência o Programa de Educação Musical do 2º ciclo. 

A prova permite avaliar a aprendizagem e os conhecimentos enquadrados em domínios do 

Programa da disciplina, passíveis de avaliação em prova prática de duração limitada. 

 

 

CARACTERÍSTICAS E ESTRUTURA DA PROVA 

 

A prova prática tem carácter de aplicação conjunta ao examinando. 

Na primeira parte avalia-se a competência de leitura de ritmos à primeira vista: após uma 

breve leitura interior do excerto rítmico o professor estabelece a pulsação e o aluno lerá - 

cotação 50 pontos. 

 

Na segunda parte avalia-se a competência de interpretação vocal e/ou instrumental da escala 

de Dó Maior - cotação 25 pontos. 

 

Na terceira parte avaliam-se as competências de execução instrumental e/ou vocal de um dos 

quatro temas musicais propostos: (“1,2,3”, “Sol da Caparica”; “My heart will go on” ou 

“Charriots of fire”). Após uma breve leitura o aluno interpreta vocalmente ou 

instrumentalmente, com acompanhamento instrumental (C.D. do manual 100% Música) – 

cotação 25 pontos.  
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CRITÉRIOS GERAIS DE CLASSIFICAÇÃO 

O aluno executará as provas de competências musicais que serão avaliadas de acordo com 

os seguintes critérios: 

Nível 1 -Não demostra dominar nenhuma das competências avaliadas. 

Nível 2- Não demonstra dominar a maior parte das competências avaliadas. 

Nível 3- Demonstra dominar a maior parte das competências avaliadas embora com 

algumas incorreções. 

Nível 4- Demonstra dominar com correção a maior parte das competências avaliadas. 

Nível 5 - Demonstra dominar com correção ou a quase totalidade ou totalidade das 

competências avaliadas. 

 
  

MATERIAL 

Para a prova prática é permitido o uso de flauta de bisel e instrumentos cedidos pelo 
professor. 
 

 

DURAÇÃO 

A prova terá a duração de 45 minutos. 
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